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MARCIA CAPELLA DA SILVA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2009
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS

E passivel de deducdo da base de calculo do Imposto de Renda a despesa
médica declarada e devidamente comprovada por documentacdo habil e
idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO

(assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente.
(assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Anténio Savio Nastureles,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente
convocado) e Jodo Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio

Autuacéo e Impugnacéao

Trata o0 presente processo, de exigéncia de Imposto de Renda Pessoa Fisica

(notificagdo de langamento fls. 09 a 14), acrescido de multa de oficio e juros de mora totalizando
o valor de R$ 11.109,33, referente ao ano ano-calendario 2009. Por bem descreverem os fatos e
as raz0es da impugnacéo, adoto o relatério da decisdo de primeira instancia, o qual transcrevo a

sequir:
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 Ano-calendário: 2009
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS
 É passível de dedução da base de cálculo do Imposto de Renda a despesa médica declarada e devidamente comprovada por documentação hábil e idônea.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente).
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo, de exigência de Imposto de Renda Pessoa Física (notificação de lançamento fls. 09 a 14), acrescido de multa de ofício e juros de mora totalizando o valor de R$ 11.109,33, referente ao ano ano-calendário 2009. Por bem descreverem os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância, o qual transcrevo a seguir:
DA NOTIFICAÇÃO
O processo refere-se a Notificação de Lançamento, fl(s). 10 a 14, relativa ao(s) ano(s)calendário de 2009. Foi exigido o valor de R$ 11.109,33. O valor do imposto de renda pessoa física é de R$ 5.995,00, conforme extrato de fl. 30
A notificação decorreu da Dedução Indevida de Despesa Médica.
DA INFORMAÇÃO FISCAL
O procedimento fiscal encontra-se relatado nos autos, em síntese:
� Dedução Indevida de Despesas Médicas
Foi glosado o valor de R$ 21.800,00 deduzido indevidamente a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
Complementação dos Fatos
Foi glosada a despesa médica, abaixo relacionada, por falta de descrição detalhada do serviço prestado:
RICHARD ALTER SEAL (odontologia)R$ 15.000,00
Foi glosada a despesa médica, abaixo relacionada, recibos genéricos, por não se revesti das formalidades legais necessárias e exigidas:
GISELLE CORREA (fisioterapia)R$ 6.800,00
DA IMPUGNAÇÃO
A Notificação de Lançamento foi lavrada em 11/04/2011. A ciência pelo(a) contribuinte ocorreu em 25/04/2011, fl 24. O(a) contribuinte ingressou com a impugnação de fl(s) 2 a 6 em 16/05/2011, alegando, em síntese:
� A comprovação da despesa medica é feita através de documento com a indicação do nome, endereço e CPF/CNPJ de quem a recebeu, não sendo licito aos Fiscais da Receita Federal exigirem qualquer outro documento.
� Transcreve jurisprudência.
� Requer nulidade do lançamento.
Acórdão de Primeira Instância
Os membros da 15a Turma da DRJ-SP1, por unanimidade de votos, julgaram a impugnação improcedente, na forma do relatório e voto (fls. 34 a 38) conforme transcrição de ementa seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário:2009
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS.
Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda pessoa física.
JURISPRUDÊNCIA.
As decisões judiciais e administrativas não constituem normas complementares do Direito Tributário, aplicando-se somente à questão em análise e vinculando as partes envolvidas no litígio.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Recurso Voluntário
Cientificada dessa decisão em 13/03/2015 (fl.45), a contribuinte interpôs em 10/04/2015 recurso voluntário (fls. 48 a 56), no qual reitera os mesmos argumentos trazidos na impugnação.
É o relatório.
 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora
Conhecimento
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não foram suscitadas questões preliminares no recurso voluntário.
Mérito
A recorrente insurge-se contra a decisão de primeiro grau, alegando descabimento das glosas de despesas médicas apuradas na notificação de lançamento de fls. 9 a 14. 
Na notificação de lançamento foram glosadas seguintes despesas médicas:
- 085.761.097-00 - Richard Alter Seal � R$15.000,00
- 103.581.327-03 - Giselle Maria Da Conceição Rocha � R$ 6.800.00
Giselle Maria da Conceição Rocha Corrêa - Fisioterapeuta
Documento apresentados:
� 02 Recibos no valor de R$ 3.000,00 e R$ 3.800,00 cada, referentes a sessões de RPG prestadas à própria recorrente (fls. 18 e 19), emitidos em 09/03 e 20/05 de 2009.
� Declaração emitida pela profissional (fl. 17), com firma reconhecida.
Richard Alter Seal - Dentista
Documento apresentados:
� Declaração emitida pelo profissional (fl. 16), com firma reconhecida.
Analisando a documentação acostada aos autos, verifico que restou comprovada pelo recorrente a efetiva prestação de serviços pelos profissionais Giselle Maria da Conceição Rocha Corrêa e Richard Alter Seal. As declarações apresentadas ratificam e complementam as informações contidas nos recibos. Voto por cancelar as glosas apuradas no montante de R$ 21.800,00.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, e, no mérito, DAR-LHE provimento.
É como voto
(assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes 
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DA NOTIFICACAO

O processo refere-se a Notificacdo de Lancamento, fl(s). 10 a 14, relativa ao(s)
ano(s)calendéario de 2009. Foi exigido o valor de R$ 11.109,33. O valor do imposto de
renda pessoa fisica é de R$ 5.995,00, conforme extrato de fl. 30

A notificagdo decorreu da Dedugédo Indevida de Despesa Médica.
DA INFORMACAO FISCAL

O procedimento fiscal encontra-se relatado nos autos, em sintese:
* Dedugéo Indevida de Despesas Médicas

Foi glosado o valor de R$ 21.800,00 deduzido indevidamente a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovacdo, ou por falta de previsao legal para sua dedugéo.

Complementagéo dos Fatos

Foi glosada a despesa médica, abaixo relacionada, por falta de descri¢do detalhada do
servico prestado:

RICHARD ALTER SEAL (odontologia)R$ 15.000,00

Foi glosada a despesa médica, abaixo relacionada, recibos genéricos, por ndo se revesti
das formalidades legais necessarias e exigidas:

GISELLE CORREA (fisioterapia)R$ 6.800,00

DA IMPUGNACAO

A Notificagdo de Lancamento foi lavrada em 11/04/2011. A ciéncia pelo(a) contribuinte
ocorreu em 25/04/2011, fl 24. O(a) contribuinte ingressou com a impugnacéo de fl(s) 2

a 6 em 16/05/2011, alegando, em sintese:

* A comprovagao da despesa medica ¢é feita através de documento com a indicagdo do
nome, endereco e CPF/CNPJ de quem a recebeu, ndo sendo licito aos Fiscais da Receita
Federal exigirem qualquer outro documento.

* Transcreve jurisprudéncia.

* Requer nulidade do langamento.

Aco6rdao de Primeira Instancia

Os membros da 15* Turma da DRJ-SP1, por unanimidade de votos, julgaram a

impugnacdo improcedente, na forma do relatério e voto (fls. 34 a 38) conforme transcrigdo de

ementa seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendério:2009

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS.

Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como deducdo na declaracdo de ajuste
anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislacdo do

imposto de renda pessoa fisica.

JURISPRUDENCIA.
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As decisbes judiciais e administrativas ndo constituem normas complementares do
Direito Tributario, aplicando-se somente a questdo em analise e vinculando as partes
envolvidas no litigio.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
Recurso Voluntério

Cientificada dessa decisdo em 13/03/2015 (fl.45), a contribuinte interpds em
10/04/2015 recurso voluntério (fls. 48 a 56), no qual reitera 0s mesmos argumentos trazidos na
impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora

Conhecimento

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Preliminares
Né&o foram suscitadas questdes preliminares no recurso voluntario.
Meérito

A recorrente insurge-se contra a deciséo de primeiro grau, alegando descabimento
das glosas de despesas meédicas apuradas na notificacdo de lancamento de fls. 9 a 14.

Na notificacdo de lancamento foram glosadas seguintes despesas médicas:
- 085.761.097-00 - Richard Alter Seal — R$15.000,00

- 103.581.327-03 - Giselle Maria Da Concei¢do Rocha — R$ 6.800.00
Giselle Maria da Conceicdo Rocha Corréa - Fisioterapeuta

Documento apresentados:

* 02 Recibos no valor de R$ 3.000,00 ¢ R$ 3.800,00 cada, referentes a sessdes de
RPG prestadas a propria recorrente (fls. 18 e 19), emitidos em 09/03 e 20/05 de 2009.

* Declaragdo emitida pela profissional (fl. 17), com firma reconhecida.
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Richard Alter Seal - Dentista

Documento apresentados:

* Declaragao emitida pelo profissional (fl. 16), com firma reconhecida.

Analisando a documentacdo acostada aos autos, verifico que restou comprovada
pelo recorrente a efetiva prestacdo de servicos pelos profissionais Giselle Maria da Conceicao
Rocha Corréa e Richard Alter Seal. As declaragdes apresentadas ratificam e complementam as
informacdes contidas nos recibos. Voto por cancelar as glosas apuradas no montante de R$
21.800,00.

Concluséao

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, e, no mérito, DAR-LHE
provimento.

E como voto
(assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes



